
 

 
 

CONVOCATÓRIA DE ELEIÇÃO ESPECIAL 

 
 

Não tendo sido apresentada nas eleições gerais para os órgãos nacionais do Sindicato Nacional do Ensino Superior 

(Associação Sindical de Docentes e Investigadores) realizadas em 2010 qualquer candidatura para a eleição da 

Comissão de Fiscalização e Disciplina, não podendo o Sindicato continuar sem órgão jurisdicional, e prescrevendo 

os Estatutos que nesta situação se realizem eleições especiais, conforme aliás já sucedeu em 2008 em sede da 

eleição da anterior Comissão de Fiscalização e Disciplina, venho, ao abrigo do nº 4 do Artigo 19º dos Estatutos, 

convocar a eleição especial para a referida Comissão de Fiscalização e Disciplina com o seguinte calendário, 

adaptado à especificidade do processo: 

 

Calendário eleitoral 

 

Publicação da convocatória da eleição no portal do Sindicato e seu envio aos associados por correio 

electrónico – 11 de Maio de 2011. 

 

Afixação dos cadernos eleitorais, reportados à data da convocação – 13 de Maio de 2011, nas três sedes. 

 

Apresentação de candidaturas – até 1 de Junho de 2011, às 18 horas, na sede nacional, devendo a lista ser 

apresentada completa e ordenada, com nove candidatos, com indicação dos nomes completos, números de sócio e 

secções sindicais, sendo acompanhada de declarações de aceitação das candidaturas e de indicação do mandatário.  

 

Acto público de verificação de candidaturas pelo Presidente do Conselho Nacional, no dia 1 de Junho de 2011 

das 18 horas às 18 h 30 minutos, na sede nacional, com comunicação das eventuais decisões às listas apresentadas, 

cujos mandatários se consideram convocados para o efeito até ao fim do acto público, seguindo-se imediatamente, 

reunião da Comissão Eleitoral, integrada pelo Presidente do Conselho Nacional e pelos mandatários de todas as 

candidaturas, com vista a regular a utilização do Portal do Sindicato e das funcionalidades de correio electrónico na 

campanha eleitoral e, em geral, a deliberar sobre todos os aspectos considerados pertinentes. 

 

Correcção de eventuais deficiências nas candidaturas – até às 18 horas do dia 6 de Junho de 2011. 

 

Acto eleitoral – 22 de Junho de 2011, com secções de voto abertas nas três sedes segundo o horário de expediente 

e consideração dos votos recebidos pelo correio, nos termos habituais. 

 

Escrutínio público dos votos por correspondência, apuramento dos resultados pelo método proporcional, e 

proclamação dos eleitos, com imediata tomada de posse – 29 de Junho de 2011 das 15 às 18 horas, na sede 

nacional. 

 

O Presidente do Conselho Nacional 

 

 
 

Raul Santos Jorge 

 

 

Lisboa, em 11 de Maio de 2011 


